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Ao
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia
Seção de Licitações
 
Ref.:
Pregão Eletrônico n.º 90027/2025
Processo n.º 0016631- 57.2025.6.05.8000

Objeto: Contratação de serviços de outsourcing de impressão, para dar continuidade ao serviço
de impressão, digitalização e reprografia existente no Tribunal. O serviço deverá abranger o
fornecimento e instalação de equipamentos com manutenção corretiva, fornecimento de todas as
peças, partes ou componentes necessários, bem como de todos os suprimentos e materiais de
consumo de primeiro uso, não reciclado e não remanufaturado, exceto papel, serviços de
assistência técnica, gerenciamento e controle da produção para atender as unidades do Tribunal
Regional Eleitoral da Bahia, Zonas Eleitorais do Estado, Centrais de Atendimento ao Público
(CAP) e Postos de Atendimentos (SAC e PAE) da Capital e do Interior do Estado, conforme
especificações constantes do Anexo A deste termo.

 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 
I – ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
Em atenção às especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência, itens 1, 2 e
03, observa-se que o edital estabelece as seguintes exigências quanto à tecnologia de
impressão:

 

Item 1 (Impressora Multifuncional Laser Monocromática A4): tecnologia
laser;
Item 2 (Impressora Multifuncional Laser Colorida A3): tecnologia laser;
Item 3 (Impressora Laser Monocromática A4): tecnologia laser;

 
Diante disso, solicita-se esclarecimento quanto à possibilidade de aceitação da
tecnologia LED para os Itens 1, 2 e 3, tendo em vista que se trata de tecnologia plenamente
compatível e equivalente à tecnologia laser, conforme atesta o estudo técnico
elaborado pelo Instituto de Pesquisas Tecnológicas (IPT), órgão de reconhecida
competência técnica, o qual esclarece que ambas as tecnologias compartilham o mesmo princípio
de funcionamento eletrofotográfico, diferenciando-se apenas pelo tipo de fonte de luz utilizada
(laser x diodo emissor de luz).

 
Ressalta-se que a aceitação da tecnologia LED:
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não compromete a qualidade, produtividade ou durabilidade dos equipamentos;

amplia a competitividade entre os fabricantes e fornecedores no mercado nacional;

evita eventuais impugnações ou representações junto aos órgãos de controle
externo, como os Tribunais de Contas;

e contribui para a eficiência administrativa e a ampla concorrência, princípios
previstos nos arts. 11, inciso I e IV, e 37, inciso XXI, da Lei Federal nº
14.133/2021.

 
Diante do exposto, requer-se o esclarecimento e consequente aceitação da
tecnologia LED para os itens 1, 2 e dos equipamentos, conforme estudo técnico do IPT que
acompanha o presente pedido.

 
II – DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

1. Esclarecimento formal quanto à aceitação da tecnologia LED como equivalente à
tecnologia laser para os Tipos I, II e III do edital, conforme estudo técnico do IPT anexo;

 

Nestes termos,
Pede deferimento.

Atenciosamente,

Departamento de Licitações

IPT - LED x Laser (funcional).pdf
3 MB 
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